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EXECUTIVO
.
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.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 508, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre o transporte individual de agentes públicos a serviço, no âm-
bito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos públicos, empresas 
públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo do Estado 
do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a necessidade de redução dos gastos com o transporte indi-
vidual de agentes públicos a serviço do Poder Executivo Estadual;
Considerando os benefícios que a utilização de transporte individual de 
agentes públicos, via aplicativo de celular, realizada de forma moderna, au-
tomatizada e descentralizada, proporcionará ao Poder Executivo Estadual;
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência e contro-
le na utilização administrativa de veículos, quando do transporte de agen-
tes públicos a serviço;
Considerando que a implementação do modelo de transporte individual de 
agentes públicos no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 
Estadual atende ao princípio da efi ciência, previsto no art. 37, caput, da 
Constituição Federal,
D E C R E T A:
Art. 1º O transporte individual de agentes públicos da Administração Pú-
blica Direta e Indireta vinculada ao Poder Executivo do Estado do Pará de-
verá ser realizado, prioritariamente, por meio de empresa ou cooperativa 
especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual de passageiros, por demanda e via plataforma tecnológica.
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos deslocamentos realiza-
dos nos Municípios de Belém, Ananindeua e Marituba.
§ 2º Excepcionalmente, se devidamente justifi cado e autorizado pela Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Administração, o disposto no caput 
deste artigo poderá ser estendido a outros Municípios do Estado.
§ 3º Não se subordinam ao disposto no caput deste artigo os serviços de fi sca-
lização, segurança e saúde pública e/ou, ainda, aqueles que, por sua natureza, 
peculiaridade ou periodicidade, devem ser prestados por outros meios ou for-
mas de execução.
§ 4º Poderão ser defi nidos categorias, níveis e limites de utilização dos ser-
viços previstos no caput deste artigo, considerando a natureza da atividade 
a ser desempenhada ou a especial necessidade do serviço, devidamente 
justifi cada.
Art. 2º A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração é o 
órgão central da gestão do transporte individual de agentes públicos 
da Administração Pública Direta e Indireta vinculada ao Poder Execu-
tivo do Estado do Pará, competindo-lhe definir:
I - as hipóteses de não utilização da intermediação ou agenciamento dos 
serviços, previstos neste Decreto;
II - os serviços que devem ser prestados por outros meios ou formas de 
execução, nos termos do art. 1º, § 3º, deste Decreto;
III - as categorias, os níveis e os limites de utilização dos serviços, nos 
termos do art. 1º, § 4º, deste Decreto; e
IV - as normas gerais de utilização de intermediação ou agenciamento dos 
serviços, previstos neste Decreto.
§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata este Decreto poderão solicitar, 
de forma justifi cada, à Secretaria de Estado de Planejamento e Adminis-
tração a dispensa total ou parcial das disposições contidas no caput do art. 
1º deste Decreto.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, caberá à Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração receber e decidir acerca da solicitação dos 
órgãos e das entidades interessados.
Art. 3º A intermediação e o agenciamento de serviços de transporte indivi-
dual de passageiros fi cam enquadrados como serviços comuns a todos os 
órgãos e entidades dependentes do orçamento fi scal, devendo sua contra-
tação ser objeto de Registro de Preços, na forma prevista pelo art. 4º do 
Decreto Estadual nº 1.887, de 7 de novembro de 2017.
Art. 4º Caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
a realização do Registro de Preços para os serviços de intermediação ou 
agenciamento de transporte individual de passageiros para todos os órgãos 
e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta vinculados ao 
Poder Executivo Estadual.
§ 1º A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração realizará 
intenção de Registro de Preços para levantamento das necessidades dos 
órgãos e das entidades vinculados ao Poder Executivo Estadual.
§ 2º De forma justifi cada ou na hipótese de não encaminhamento das infor-
mações, por parte dos órgãos e das entidades vinculados ao Poder Executivo 
Estadual, na forma do § 1º deste artigo, a Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Administração poderá arbitrar os quantitativos e demais informações 
necessárias para realização da licitação.

Art. 5º O Registro de Preços dos serviços de intermediação ou agenciamen-
to de transporte individual de passageiros deverá ser utilizado por todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta vinculados 
ao Poder Executivo do Estado do Pará, observadas as disposições do De-
creto Estadual nº 1.887, de 2017.
Art. 6º É vedado aos órgãos e às entidades vinculados ao Poder Executivo 
do Estado do Pará a realização de outra licitação, dispensa ou inexigibili-
dade de licitação para nova contratação dos serviços constantes no caput 
do art. 1º.
Art. 7º As empresas estatais dependentes do orçamento fi scal deverão se utili-
zar do Registro de Preços realizado pela Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração, na forma prevista no art. 17 do Decreto Estadual nº 2.121, 
de 28 de junho de 2018.
Art. 8º Os serviços de transporte individual de agentes públicos deverá ser 
utilizado exclusivamente para atendimento das necessidades da Adminis-
tração Pública, vedada a utilização para fi ns particulares.
Art. 9º A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração poderá 
expedir normas complementares a este Decreto.
Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de janeiro de 2020.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 509, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Altera e acrescenta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-
PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e, tendo 
em vista o Convênio ICMS nº 110/07 combinado com o Convênio ICMS nº 
73/16, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
- CONFAZ,
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 678-C. Nas operações com Querosene de Aviação QVA e Gasolina de 
Aviação GVA, fi ca atribuída às distribuidoras de combustíveis a condição 
de sujeito passivo por substituição tributária, pela retenção do imposto na 
fonte a partir da operação por eles praticada até a última.”

“ANEXO I
.......................................................................”
“Art. 307. Para os efeitos do disposto no art. 306, o estabelecimento que 
realizar a venda do QAV ou de GAV à empresa de serviço de transporte 
aéreo benefi ciada com a redução de base de cálculo, deverá:
I - fazer constar no campo “informações complementares” da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e de venda a expressão “Mercadoria destinada à empresa 
de serviço de transporte aéreo, nos termos do art. 306 do Anexo I do 
RICMS-PA”;
II - enviar ao estabelecimento responsável pela retenção e recolhimento 
do imposto, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, declaração 
expressa, assinada por representante legal, em que declara o volume de 
QAV ou de GAV, com informação da chave de acesso das Notas Fiscais 
Eletrônicas - NF-e emitidas no  mês de referência, para que a sua próxima 
aquisição de QAV ou de GAV seja benefi ciada com a redução da base de 
cálculo, na exata quantidade do somatório dos documentos fi scais indica-
dos na declaração.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do mês 
subsequente ao da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de janeiro de 2020.      

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO DE 16 DE JANEIRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso III e X, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Ofício no 4932/2019-GAB/SUSIPE, de 4 de de-
zembro de 2019, da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará;
Considerando a ordem de classifi cação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público C-199 da Secretaria de Estado de Administração Penitenciá-
ria - SEAP, cujo resultado fi nal foi homologado e publicado no Diário Ofi cial 
do Estado nº 34.081, de 6 de janeiro de 2020;
Considerando as informações constantes do Processo nº 2019/608518,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei Estadual no 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, os candidatos constantes deste Decreto, a seguir discri-
minados, para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
o cargo de Agente Prisional, com lotação na Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária - SEAP:
CARGO: AGENTE PRISIONAL
REGIÃO: METROPOLITANA – MASCULINO
FELIPE ALMEIDA RAMOS
MAYCON JOSE DE SOUZA GOMES
ALBERTO RODRIGUES SANTOS JUNIOR
ELINALDO VITAL GOMES
HERLLON JEFFERSON SOUZA DE ARAUJO
JOSE CRISTIANO SOUSA DA PAIXAO
MARCIO PEREIRA PORFIRIO


